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SECRETARIA EXECUTIVA DE VlGlLÃNClA EM SAÚDE

COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITÁRIA

Ofício Circular 01/2023 — COVlS/SEVIG/SESA
';

Fortaleza, 09 de janeiro de 2023

De: COVES/SEVâG/SÉSA _ .
?ara: SUPERÉNYENDÉNCEAS REGlONAlS DE SAÚDE/VlSAS MUNlClPAlS/ CRF—CEJ SãNDlCATO DOS MÉDlCOS/
CRÉMEC

Assunto: Uso EXCEPCIONAL de Notificação de Receita B para prescrição de
medicamentos de Notificação A, EMERGENCIAL. "ª

.,Prezacíos(as)
"336, -

A Coordenadoria de Vigilância Sanitária do Ceará, COX/IS, informa que excepcionaãmente & de forma
EMERGENGAL, permitirá no período de 16 de janeiro a 16 de maio de 20233 utiâãzação de notificação de

Receita 8 para a prescrição de substâegias e medicamentos sujeitos a controíe especial constante da lista
(A1, A2 e A3), considerando o Art. 97 da Portaria 344/98 MS.
Logo por um período emergencial, as Farmácias/Drogarias podem dispensar
medicamentos da lista (A1, A2 e A3) prescritos em Notificação de Receita B, desde
que todos os itens da respectiva Notificação de Receita estejam devidamente
preenchidos.

Atenciosamente, , ' '

'u' “?
Maria Dolores Duarte Fernandes

Coordenadora da Vigilância Sanitária do Ceará — COVIS


